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AUTORIZA A SECRETRARIA DA FAZENDA A EFETUAR, A UTULO DE ADIANTAMENTO O

PADMNENM QUE ESPRCIFVU

MÁRIO COVAS GOVERNADOR DO ETADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUICOES LEGAIS

DECRETA:

ARTIGO I* - FICA A SECREARIA DA FAZENDA AUTORIZADA A EFETUAR, A TILTULO

DE ADIANTAMENTO, O PAGAMENTO RELATIVO AO MES DE JANEIRO DE 1997, DOS

SERVIDORES ABRANGIDOS PELAS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NO PROJETO DE LEI

COMPLEMENTAR N* 35, DE 1996, ENCAMINHADO A ASSEMBLIA LEGISLATIVA DO

ESTADO PELA MENSAGEM GOVERNAMENTAL N.* 89196, COM BASE NOS VALORES

REFERENCIAIS CONSTANTES DE SEUS ANEXOS II E III.

ARTIGO 2.* - 0 PAGAMENTO DOS BAFORES DEVÌDOS RELATIVAMENTE A

VANTAGEM A QUE ALUDE O INCISO VIII DO ARTIGO 3.* DO PROJETO DE LEI

COMPLEMENTAR N,* 35196 SERÃ EFETUADO APÓS A REGULAMENTCAO PREVISTA EM

SEU ARTIGO 6.*.

ARTIGO 3.* - A AUTORIZAÇÃO DE QUE TRATA ESTE DECRETO ESTENDE-SE NAS

MESMAS BASES E CONDICES

I AO CLCULO DOS PROVENTOS DOS INATIVOS;
-

II AO CÁLCULO DA RETRIBUIÇÃO-BASE PARA DETERMINAÇÃO DO VALOR DA
-

PENSÃO MENSAL, DEVÌDA PELO INSTITUTO DE PREVIDÉNCIA DO ESTADO DE SAO PAULO

-IPESP.

ARTIGO 4.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATE DE SUA PUBLICAÇÃO,

RETROAGINDO SEUS EFEITOS A I.* DE JANEIRO DE 1997.
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SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA
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13*C*A* UTORIDADE PG•CAA ENADADE Q* ESPC

MÁRIO COVE, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, DENO USO SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E A VISTA DA MANIFESTAÇÃO DO SECRETÃRIO DA JUSTIÇA E DA

DEFESA DA CIDENIA

DCM

ARTIGO I.* - IE DECLARADA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS

PROFESSORES DA ACADEMIA DE POLICIA CIVIL DE SAO PAPUJO PORTADORA DO CGC

ARTIGO Z* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO
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MARIO COVAS

•LISA•DOS SANTOS LUNIOR

SECRETÅRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

ROBSON MANNO

SECRETÃRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANFIGENIO ASTIM

SECRETADO GOVERNO GESTÃO ESTRATEGICAE

PUBLICADO SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO GESTÃO ESTRATEGICANA E AOS

23 DE JANEIRO DE 199L

* DECRETO N.* 41.557, DE 21 DE JANEIRO DE 1997

INTRODUZ ALTERACAES NO REGIDMNENM DU IMPOS SOBRE OPERASSES RELNTISUS

D CFRCIDACO DE MERCADOCAR E SOBRE PRESRNCAN DE SESVLCNS DE TRMUPMM

INTERESTADUAL ELNRERMURDCIPDEDECOMUNKNFAUEAPRAANCANUNIO

ROBERCECACIO DO K.O. DE 72-147

ONDE SE LE:

EXCELENTISSIMO SENHOR

MÁRIODOUTOR COVAS

DIGNISSIMO GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO

PALICI DOS BANDEIRANTES

LEIA-SE:

EXCELENTISSIMO SENHOR

DOUTOR MÁRIO COVAS

DIGNÍSSIMO GOMADOR DO ESTADO DE SIO PAULO

CONVICHIO ICH8 83 DB ADEZEMBRO DE 1996/
,

ALTERA DLSPODTIVO DO CONVENO IOES 132*

DE 23.09.92, QUE. *8* O *E DE

SUBSTCTO TRIBUTAR OPENA
NAA COM

VDEOS AUTOMOTO•

O MLNTSTRN DO HDO H FDI E * SFL DE ** ALACAS OU

DOS DOS E DO DBLFLTO F*E* G4' *O O*A DO COASE NA* DE
TDBUTATCIO M

POLITICA FADARIA REATIVADA EM BELÓM, PA, NO DIA 13 DE DEZENBRO DE 1996, TEADO EM VITTA O DISPOSTO

NOS ATIGOS 102 E 1O9 DO CDIGO JUNTIO NACONAL I.EI D 5.172, DG 25 DE OUTUBRO DE 1966),

RESOLVEM CELEBRAR O SEGUIM ..

CONVE'NIO

CHIURSALA : PASSA I VIGOARAR OOM A EGUINTE REDACO * CLUSULA TEREA DO

-

PRIMEIRA

COTTORELLO I* 131J92, DE 25 DE G,TELAO DE 1992: *

TRIBUTARIA

CLIDELIA TEREN A BESE DE TECUB DO IMPOSTO PARA 6DA DE SUBSTRTTTTPTIO

M*:

I RET IOS VE(CULOS SAKKOS TEEL SIRABOCAMEATE DAS MORDEDORES OU DE SUASOUEM R*O
-

OONCEMIONIAIAS COM DESTINO A OURA CULADA DA FEDERARAO O VALOR TMRRESPONDEME AO PREÇO DE VEADA A

CONSUMIOR OEMBARGANTE DESTALA ESTALIDA POR ÓRG8O COMPOETENTE (OU SUGERIDO AO ILBLKO OU, NA EFALTA

ESTD A TABELA SUGERIA *LO ALICANTE ACESCIDO DO VALOR DO I* DO IPI E DOA ACESSOIRIOS A QUE AE'

RELOTE 4 *DA CLAUSULA PIMCIEA.

O.

II - EM ES O PREÇO OU
RELACO DEMAIS •UAÇ8ES, M•XIMO FATICO DE RALA ATIALIZADO PELO

COATOINT SUBSTITUIDO BOXADO POLA AUTORIDADE COMPETENTE, OB NA FALLA DEISE PREÇO, O VALOR DA

OPECO CALCADO PELO SUSTITUTO INCLUDOS OS VALORES CORRESPONDETES TT 66TTE, CANCRO, SEGURO,

IMPOSFLS TRANSFERIVEIS VEREJISTA ACESCIDO DO VALOR RETAME DO APLIACAO DO
E OUTROS PCGOS EO

I*DO 3BW. TINTA POR CEREO) DE MARGEN DE

G 1* - EM SE TRATANDO DE VACULO IMPORTADO, O VELOR DN OPERACO MAKADO PELO

SUSTITUTO A QUE SE SER'ERE O INC•HOII, PARA EL'EITO DE APORAO DA HASE DE CÁLCULO, NIO PODERÁ S*R INFERIOR

AO QUE ENU DE BASE DE CACLULO IMM GAMO DOS IMPOSTOS DO NCAO E LAE PRODUOTOS

DDUSULATUDDOS.

G 2* - APLICAM-SE AS IMPORTADORAS QUE PROMOVEM A SAGA DOS VENULAS NAMES DA

TAL•LA GEDDA PELO LABRETE ERDA TM INDS I, AS DISPOSIÇ• TMK ENTID INCLUIVE EOM A

UTILIZCAO DOS VALORES DA TATLA.

* 3O NAA IMPOSSIBIDADE DE IR.CLU.SO DO VALOR DO FRETE COMPOSE BASE DE
DA

- NA

CALICULO RTOLHKNEMO DO IMPOSTO CONESPONDTMTE SER5 EFETUADO PELO ESTABELECIMETO DEFDMTIDO.
O

CLUSULA SEGUNDA BSTE CONVENIO EIMAR VIGOR DATA DO ICO DIBIDOEM NA SNA NO

OFFICIAL DA UNIB

--
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IS

166
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18

27

28

36

NO SERTQ25-95. VALDETE INDAGUES VIEIRA SOLICITAPROCESSO EM QUE PAGAMENTO

A TITULO DE INDENIZAÇÃO, DE FÉRIAS NAO USUFRUÍDAS: *A VISTA DOS ELEMENTOS DE INSTRUÇÃO

DOS AUTOS E NOS TERMOS DO ADITAMENTO DA CHEFIA AO PARECER 1.368-96, DA AJG INDEFIRO

O PEDIDO DE VALDETE RODRIGUES VIEIRA, RG 5.1I2.970, BENEICIARIA DO FUNCIONARIO LAZARO

LOPES VIEIRA RG 6.261.707. FALECIDO EM 24-8-95, POR FATTE DE AMPARO LEGAL

NO PROCESSP SF-8.435-96, EM QUE ANA MARIA PRIULI BUENO SOLICITA PAGZMENTO DE

LICENÇA-PRÉMIO: *A VISTA DA INSTRUÇÃO DOS AUTOS, E NOS TERMOS DO PARECER 1.53B96, DA

AJL RECEBO COMO SE ME FORA DIRIGIDO O PEDIDO FORMULADO PUR ANA MARIAPRICOLI.UENO

RG 2.073.979-5. AUTORIZO A SECCRETARIA DA FAZENDA A EFETUAR O PAGAMENTO DEVIDO:'• -

ECONOMIA E PLANEJAMENTO

ANDRÉ FRANCO MONTORO FILHOSECRETRIO

* COORDENADORIA DE

OO DIVIS•O ADMINISTRACAODE

ESTRUTU DE CUNTO

PROC. SEPLOCADORA729-95. CONTRATO:EQUIBRÁS INFORMÁTICA5-95. LOCATÓRIALTDA. OBJETA- COORDENADORIACONTRATODEDE POGRAMACAOPRESTAÇÃO DE

OQAMENTARIA.

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO- PREVENTIVA E CORRETAVA EM MÁQUINAS- DE ESCREVER E CALCULAR

**


